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HISTÓRICO

A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13 de maio de 1808, com
O nome de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional, para a publicação dos
atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862, para a divulgação dos atos oficiais, e editado até
esta data com a mesma denominação. Seu primeiro número foi publicado em 1? de outu-
bro de 1862.

EXPEDIENTE
Entrega de originais:
Os originais para publicação devem ser entregues diretamente à redação. A matéria entre-
gue até 14 horas será divulgada no número referente ao dia seguinte.
As reclamações pertinentes às matérias com erro ou omissão deverão ser formuladas, por

1
 escrito, ao Setor de Redação até o 5? dia útil após a publicação.

Assinaturas:	 Seção I •	 Seção II	 DJ

Anual . 	 	 26.460,00	 13.230,00	 19.850,00
' Os funcionários públicos gozam de desconto de 25% nas assinaturas, mediante comprova-

ção de situação funcional.
Portes -- acrescentar os seguintes valores:

_	 Seção I	 Seção II	 DJ

Via superfície (território nacional) 	 	 7.920,00	 6.336,00	 6.336,00
Via superfície (exterior) .... ...... . .. 	 	 80.520,00	 44.880,00	 44.880,00
Via aérea (território nacional) .' ...... 	 	 75.240,00	 35.376,00	 35.376,00

Venda avulsa: O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
'	 Horário de atendimento: 8 às 16 horas

. _ ..._..—

Orígínal Decakado
11426	 SEÇÃO I	 QUINTA-FEIRA, 30 JUN 1983

go, quando vagarem e a partir da classe inicial , sem prejuízo
dos acessos que couberem.

Art. 49 - A reestruturação do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e a classificação dos cargos que o
integram far-se-ão por deliberação do Tribunal , nos termos do
art. 19 da Lei n9 6.581, de 20 de outubro de 1978, observada
a escala de níveis constante do Anexo II do Decreto-lei n9
1 .902, de 22 de dezembro de 1981, inclusive com o acrãscimo
dos níveis 5 e 6 a que se refere o art. 39 do Decreto-lei n9
1.445, de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 59 - As Categorias Funcionais do Grupo-Ati
vidades de Apoio Judiciãrio, Ciidigo TFR-AJ-020, do Quadro Per
manente das Secretarias -do Tribunal Federal de Recursos e do
Conselho da Justiça Federal , passam a ser estruturadas na for
ma constante do Anexo a esta Lei.

§ 1-9 - Os funcionãrios integrantes das Catego

rias Funcionais de que trata este artigo serão posicionados nas
classes a que correspondem as refer"enci as de que são ocupantes.
Quando suprimidas tais referências na nova estrutura constan
te do Anexo, serão posicionados na referência inicial da clas
se "A" da respectiva categoria.

§ 29 - Não poderão atingir a Classe Especial

funcionãrios em número superior a 15% (quinze por cento) da lo

tação global da categoria, arredondada para a unidade subse

qtlente a fração acaso apurada.

Art. 69 - As dispósiçães desta Lei aplicam-se,
no que couber, aos inativos da Secretaria do Tribunal Federal
de Recursos.

Art. 79 - As despesas provenientes do disposto
nesta Lei correrão ã conta das dotaçães orçamentãrias pr6prias
do Tribunal Federal de Recursos ou de outras para esse fim des
ti nadas .

Art. 89 - Esta Lei entra ém vigor na data de
" sua publicação .

Art- 99 - -Revogam-se as cl5sposiçães -em contra

rio .
Brasília, em 29	 de	 junho	 de 1 9 8 3;

1629 da Independêncii e 959 da República. -

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

	

'.AN E X O	 -,

(Lei n97.107, de 29 de junho de 1983)
Referincias de vencimentos dos cargo's efetivos do
Grupo-Atividades de Apoio Jundicãrio - TFR-AJ=020

CATEGORIAS FUNCIONAIS
	

CONGO. ,	REFERENCIAS GE. -VENCIMENTOS

a-) Tãcnico Judiciãrio TFR-AJ-021 Classe Especial
Classe B
Classe A

•

NS 22" a 25
NS 16 a 21
NS 10 a 15

b) Taquígrafo Judiciãrio	 TFR-AJ-022	 Classe Especial NS 22 a 25
Classe B	 NS 16 a 21
Classe A	 NS 10 a 15

c) Auxiliar JudiCiãrio
	 TFR-AJ-023	 Classe Especial. NM 32 a 33

Classe-8	 'MM -28 a 31
Clàsse A.	 N111.24 a 27

d) Agente de Segurança	 TFR-AJ-024	 Classe Especial MM 28 a 30
Judiciãria	 'Classe B	 MM 21 a 27

" Classe A	 MM 14 a 20

e) Atendente Judiciãrio TFR-AJ-025 Classe Especial MM 28 a 30
Classe 13'MM 21 a. 27
Classe A	 NM 14 a 20


